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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  
Interposto pela empresa GOLDEN CONSULTING SERVICOS ESPECIALIZADOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

53.267.176/0001-70 

  
1. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO A empresa GOLDEN CONSULTING SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 53.267.176/0001-70, com sede na Rua das Camélias, nº 475, Qd. 16, Lt. 1-28, Condomínio Pampulha, Edifício 01. Apto. 1201, CEP 75.375-500, Setor Parque Oeste Industrial, Goiânia, Estado de Goiás,  goldenconsultingbr@gmail.com, Fone (62) 9388-7284, representada pelo sócio/administrador, conforme segue: 

 
 

1.1 - FEZ O SEGUINTE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: (...) 
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 (...) 
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 (...)  
2. RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, preliminarmente, 

pedimos vênia na forma seguinte. Nos termos da legislação vigente e em 

cristalina harmonia com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(14133/2021) disciplina o seguinte: 

 

I - Resposta ao questionamento 01 – A NLLC em vários artigos disciplina o termo REGULAMENTAÇÃO o Município de Piracanjuba-GO no decorrer da aplicação da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14133/2021), conforme estabelecido no artigo 176 da Lei em tela, e, de acordo com as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás-TCM, publica as regulamentações, podemos citar algumas: 
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II - Resposta ao questionamento 02 – Quanto ao valor estimado SIGILOSO, tem fundamentação no artigo 24 da LLC nº 14133/2021 e a devida justificativa consta no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2025, conforme segue: 
 

 

III - Resposta ao questionamento 03 - A jornada de 40 horas semanais (8 horas diárias, em 5 dias de trabalho) é uma jornada comum e pode ser utilizada em edital de licitação. A Lei 14.133/21 estabelece normas gerais de licitação e contratação, incluindo a vinculação ao edital e a importância da legalidade e do interesse público. Por fim, deve ser analisado o objetivo a ser atingido, ou seja, programa por programa, levando em consideração a supremacia do interesse público e o bem comum do cidadão.   
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IV - Resposta ao questionamento 04 - No item 3.3 do Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico – SRP nº 011-2025, o termo correto é Artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021. Considera-se erro material um equívoco na redação de um documento visível e fácil de corrigir, que não afeta o conteúdo ou o resultado do julgamento.   
V - Resposta ao questionamento 05 -  O § 1º do artigo 75 da NLLC disciplina que: O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, e, os processos mencionados na solicitação de esclarecimentos são atividades DIFERENTES, execução de programas com objetos específicos.  
VI - Resposta ao questionamento 06 – Em vários pontos do Edital menciona o texto 
(se for o caso) ou seja, só considera se aplicar. 

  
VII - Resposta ao questionamento 07 -  O item 5.1 do Termo de Referência, disciplina o seguinte: (...em até 05 (cinco) dias úteis presencialmente, nos horários das 

07 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas...) em perfeita harmonia com o item 1.1 do Termo de Referência e item 1.1 do Edital de Licitação, modalidade Pregão eletrônico nº 011/2025, não gerando nenhuma dificuldade nas condições de elaboração das propostas.  
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VIII - Resposta ao questionamento 08 -  O item 2.9 do Edital em questão c/c item 12.3 da Minuto do Termo de Contrato (anexo do Edital), estabelece que todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA, incluindo os materiais necessários a execução, conforme segue: 2.9. Todas as despesas correrão por conta da licitante CONTRATADA, impostos, taxas, contribuições, encargos, multas, indenizações, entre outros, inclusive combustíveis e alimentação.  
 

IX - Resposta ao questionamento 09 - Todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA, incluindo os bens necessários a execução, conforme segue: 2.9. Todas as despesas correrão por conta da licitante CONTRATADA, impostos, taxas, contribuições, encargos, multas, indenizações, entre outros, inclusive combustíveis e alimentação c/c item 12.3 da Minuto do Termo de Contrato (anexo do Edital).  
X - Resposta ao questionamento 10 - Quanto ao valor estimado do presente processo, consta no CAPUT do Edital de licitação em tela que: De acordo com o 

artigo 24 da Lei Federal 14133/2021 o valor total e valor por item será 

sigiloso, objetivando melhores preços e economicidade aos cofres públicos 

municipal. 

 

XI – Resposta ao questionamento 11 -  O Edital de licitação é vinculante e objetivo, a exigência de profissionais para execução do objeto da Licitação em tela, não é mera liberalidade do Gestor, mas dever de cuidar da coisa pública, em decorrência do bem maior a ser tutelado é a vida.  
XII – Resposta ao questionamento 12 - O item 2.9 do Edital em questão c/c item 12.3 da Minuto do Termo de Contrato (anexo do Edital), estabelece que todas as despesas 
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correrão por conta da CONTRATADA, incluindo os materiais necessários a execução, conforme segue: 2.9. Todas as despesas correrão por conta da licitante CONTRATADA, impostos, taxas, contribuições, encargos, multas, indenizações, entre outros, inclusive combustíveis e alimentação, bem como, possível bem utilizado e/ou materiais correrá por conta da contratada. 
 

XIII – Resposta ao questionamento 13 - O item 2.9 do Edital em questão c/c item 12.3 da Minuto do Termo de Contrato (anexo do Edital), estabelece que todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA, incluindo os materiais necessários a execução, conforme segue: 2.9. Todas as despesas correrão por conta da licitante CONTRATADA, impostos, taxas, contribuições, encargos, multas, indenizações, entre outros, inclusive combustíveis e alimentação. Se o edital especifica que o combustível será por conta da contrata, não há dúvida que o veículo também será da contratada.  
 

XIV – Resposta ao questionamento 14 – O artigo 22 da NLLC 14133/2021 c/c  item 19 do Edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2025, disciplina que: Constituem como parte integrante e complementar do presente Edital, os seguintes elementos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta; 
ANEXO V – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 
ANEXO VI – Matriz de riscos 

 

3 – CONCLUSÃO,  Nos termos do princípio da supremacia do interesse 
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público, que representa o bem-estar da sociedade, deve prevalecer sobre o interesse de um indivíduo ou grupo c/c a CRFB/88 que disciplina o interesse público de diversas formas, especialmente no contexto da administração pública e dos direitos e garantias fundamentais, devendo obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre outros, que devem nortear a atuação do Estado. 
3.1 As regras do Edital de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025,  esta em perfeita sintonia com a legislação do TCU, TCM/GO, LC123/2006 e completa harmonia coma Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14133/2021), devendo permanecer inalterado todas as condições, exigências entre outras, estabelecido no Edital de Licitação em tela, inclusive, sendo a sessão eletrônica, ser realizada no dia 11/06/2025 as 8:30 horas de Brasília/DF, conforme segue: 

   Sala do Pregoeiro/Agente de Contratações do Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de junho de 2025.   
SAVIO VIANA DA SILVA Pregoeiro  


